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BRASIL Acesso a informacéao Participe Servicos Legislacdo Canais

CAMEX - Camara de Comeércio Exterior

RESOLUCAO N2 97, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015.
(Publicada no D.O.U de 27/10/2015)

Altera a Lista Brasileira de Excegdes a Tarifa Externa Comum do

MERCOSUL.
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CAMARA DE COMERCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuigdo que lhe
confere o § 32 do art. 52 do Decreto n2 4.732, de 10 de junho de 2003, e com fundamento no inciso XIV do art. 22 do mesmo diploma legal,
CONSIDERANDO o disposto nas Decisées n% 58/10 e 26/15 do Conselho Mercado Comum do MERCOSUL — CMC, na Resolugao
CAMEX n2 94, de 8 de dezembro de 2011, e na Resolugdo CAMEX n2 92, de 24 de setembro de 2015,
RESOLVE, ad referendumdo Conselho:
Art. 12 Na Lista de Excegbes a Tarifa Externa Comum, de que trata o Anexo |l da Resolugdo CAMEX n2 94, de 2011:
| — excluir o cédigo 3002.20.29 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL — NCM.
Il — incluir o codigo 8703.90.00 da NCM, conforme descri¢cdes e aliquotas do Imposto de Importagéo a seguir discriminadas:

NCM DESCRIGAO Aliquota (%)
8703.90.00 |Outros 35
Ex 001 - Automovel semidesmontado, assim classificado o automdvel que, com 0

excecgao da carroceria, se apresenta desmontado, equipado unicamente com motor]
elétrico para propulsdo, com energia proveniente de acumuladores elétricos, com|
autonomia de, no minimo, 80 km.

Ex 002 - Automével desmontado, assim classificado o automdével que apresenta 0
carroceria desmontada, equipado unicamente com motor elétrico para propulséo,
com energia proveniente de acumuladores elétricos, com autonomia de, no minimo,
80 km.

Ex 003 - Automovel semidesmontado, assim classificado o automével que, com 0
excecdo da carroceria, se apresenta desmontado, equipado unicamente com motor
elétrico para propulsdo, com energia proveniente de conversores eletroquimicos 3
base de hidrogénio (células de combustivel), com autonomia de, no minimo, 80 km.

Ex 004 - Automdvel desmontado, assim classificado o automodvel que apresenta 0
carroceria desmontada, equipado unicamente com motor elétrico para propulséo,
com energia proveniente de conversores eletroquimicos a base de hidrogénio
(células de combustivel), com autonomia de, no minimo, 80 km.

Ex 005 - Automovel, montado, equipado unicamente com motor elétrico para 0
propulsdo, com energia proveniente de acumuladores elétricos, com autonomia de,
no minimo, 80 km.

Ex 006 - Automovel, montado, equipado unicamente com motor elétrico para 0
propulsdo, com energia proveniente de conversores eletroquimicos a base de
hidrogénio (células de combustivel), com autonomia de, no minimo, 80 km.

Il — Os Ex-tarifarios descritos nos codigos NCM 8703.22.10 e 8703.23.10, da Resolucdo CAMEX n¢ 86, de 18 de setembro de 2014,
publicada no Diério Oficial da Unido de 19 de setembro de 2014, passam a vigorar com as seguintes redagoes:

NCM DESCRIGAO Aliquota (%)

8703.22.10 |De cilindrada superior a 1.000 cm®, mas nao superior a 1.500 cm®, com capacidade] 35
de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o motorista.

Ex 001 - Automével semidesmontado, assim classificado o automével que, com 0
excegdo da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema de tracéo
elétrica ou pneumatica, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, quej
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistdo alternativo de igni¢céo|
por centelha, cujo consumo energético seja igual ou superior a 0,01 MJ/km, mas néo|
superior a 1,10 MJ/km.
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Ex 002 - Automoével desmontado, assim classificado o automoével que apresentd
carroceria desmontada, equipado com sistema de tracdo elétrica ou pneumatica,
mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em conjunto
ou separadamente com motor de pistdo alternativo de ignicdo por centelha, cujo
consumo energético seja igual ou superior a 0,01 MJ/km, mas n&o superior a 1,10
[MJ/km.
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Ex 003 - Automoével desmontado, assim classificado o automoével que apresentd
carroceria desmontada, equipado com sistema de tracdo elétrica ou pneumatica,
mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em conjunto
ou separadamente com motor de pistdo alternativo de ignicdo por centelha, cujo
consumo energético seja superior a 1,10 MJ/km, mas nao superior a 1,68 MJ/km.

Ex 004 - Automovel equipado com sistema de tragdo elétrica ou pneumatica, mesmo
contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou
separadamente com motor de pistdo alternativo de ignigdo por centelha, cujo
consumo energético seja igual ou superior a 0,01 MJ/km, mas nao superior a 1,10
[MJ/Km.

Ex 005 - Automdvel semidesmontado, assim classificado o automével que, com
excegdo da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema de tragéo
elétrica ou pneumatica, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que]
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistdo alternativo de igni¢céo|
por centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,10 MJ/km, mas néo|
superior a 1,68 MJ/km.

Ex 006 - Automével desmontado, assim classificado o automoével que apresentd
carroceria desmontada, equipado com sistema de tracdo elétrica ou pneumatica,
mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em conjunto
ou separadamente com motor de pistdo alternativo de ignicdo por centelha, cujo
consumo energético seja superior a 1,68 MJ/km, mas nao superior a 2,07 MJ/km.

Ex 007 - Automovel equipado com sistema de tragdo elétrica ou pneumatica, mesmo
contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou
separadamente com motor de pistdo alternativo de ignigdo por centelha, cujo
consumo energético seja superior a 1,10 MJ/km, mas nao superior a 1,68 MJ/km.

Ex 008 - Automdvel semidesmontado, assim classificado o automével que, com
excegdo da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema de tragéo
elétrica ou pneumatica, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, quej
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistdo alternativo de igni¢céo|
por centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,68 MJ/km, mas néo|
superior a 2,07 MJ/km.

Ex 009 - Automével equipado com sistema de tracdo elétrica ou pneuméatica, mesmo
contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou
separadamente com motor de pistdo alternativo de ignicdo por centelha, cujo
consumo energético seja superior a 1,68 MJ/km, mas n&o superior a 2,07 MJ/km.

NCM

DESCRIGCAO

Aliquota (%)

8703.23.10

De cilindrada superior a 1.500 cm®, mas ndo superior a 3.000 cm®, com capacidade
de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluindo o motorista.

35

Ex 001 - Automdvel semidesmontado, assim classificado o automével que, com
excegdo da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema de tracéo
elétrica, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em
conjunto ou separadamente com motor de pistdo alternativo de ignigéo por centelha,
cujo consumo energético seja igual ou superior a 0,01 MJ/km, mas nao superior g
1,10 MJ/km.

Ex 002 - Automoével desmontado, assim classificado o automoével que apresentd
carroceria desmontada, equipado com sistema de tracdo elétrica ou pneumatica,
mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em conjunto
ou separadamente com motor de pistdo alternativo de ignicdo por centelha, cujo
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consumo energético seja igual ou superior a 0,01 MJ/km, mas nao superior a 1,10
MJ/km.

Ex 003 - Automoével desmontado, assim classificado o automoével que apresentd 0
carroceria desmontada, equipado com sistema de tragdo elétrica ou pneumatica,
mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em conjunto
ou separadamente com motor de pistdo alternativo de ignicdo por centelha, cujo
consumo energético seja superior a 1,10 MJ/km, mas n&o superior a 1,68 MJ/km.

Ex 004 - Automével equipado com sistema de tracdo elétrica ou pneuméatica, mesmo 2
contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou
separadamente com motor de pistdo alternativo de ignicdo por centelha, cujo
consumo energético seja igual ou superior a 0,01 MJ/km, mas n&o superior a 1,10
[MJ/km.

Ex 005 - Automével semidesmontado, assim classificado o automével que, com 2
excegdo da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema de tracéo
elétrica ou pneumatica, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, quej
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistéo alternativo de ignigéao
por centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,10 MJ/km, mas nao
superior a 1,68 MJ/km.

Ex 006 - Automoével desmontado, assim classificado o automoével que apresentd 2
carroceria desmontada, equipado com sistema de tragdo elétrica ou pneumatica,
mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em conjunto
ou separadamente com motor de pistdo alternativo de ignicdo por centelha, cujo
consumo energético seja superior a 1,68 MJ/km, mas n&o superior a 2,07 MJ/km.

Ex 007 - Automével equipado com sistema de tracdo elétrica ou pneuméatica, mesmo 4
contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou
separadamente com motor de pistdo alternativo de ignicdo por centelha, cujo
consumo energético seja superior a 1,10 MJ/km, mas n&o superior a 1,68 MJ/km.

Ex 008 - Automével semidesmontado, assim classificado o automével que, com 5
excecdo da carroceria, se apresenta desmontado, equipado com sistema de tracéo
elétrica ou pneumatica, mesmo contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que]
trabalhe em conjunto ou separadamente com motor de pistéo alternativo de ignigao
por centelha, cujo consumo energético seja superior a 1,68 MJ/km, mas nao
superior a 2,07 MJ/km.

Ex 009 - Automovel equipado com sistema de tragdo elétrica ou pneumatica, mesmo 7
contendo dispositivo de recarga elétrica externa, que trabalhe em conjunto ou
separadamente com motor de pistdo alternativo de ignigdo por centelha, cujo
consumo energético seja superior a 1,68 MJ/km, mas nao superior a 2,07 MJ/km.

Art. 22 No Anexo | da Resolugdo CAMEX n2 94, de 2011:
| - a aliquota correspondente ao codigo 3002.20.29 da NCM deixa de ser assinalada com o sinal grafico “#".
Il - a aliquota correspondente ao cédigo 8703.90.00 da NCM passa a ser assinalada com o sinal grafico “#".
Art. 32 Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagao.
FERNANDO DE MAGALHAES FURLAN
Interino
Este texto ndo substitui o publicado no DOU.
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